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Estado de Mato Grosso 

~.luto:,:": PodE:r Executivo 
~.C;:. la!llJ/67 
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Es-cende aos funcionú ...... 1os e serven 
tuárioB de justiça de priceira ma 
tância, iuclusive !lOS in:-.,,:;ivos, õ 
aum0nto de vinte e cinco por cen­
to. 

FAÇO saber que a Assembléia Le3islat;iva 

do ~stado decreta e eu sanciono a Be~uinte lei: 

Artigo 12 - ist~nde aos funcionárioG e 

se~ventuáriQs de justiça de primeira instância, inclusive 

aos inativos, o aumento de 25;~ (vinte e cinco por cerrto)t 

i l ' "t d ,. "b a ?,'lrt -; de .2:la B30S o o corrente exerClC~O 1 BO re o 
4ue percebem a qu~lquer título. 

Artizo 2Q - Fica o Poder ~ccutivo aUtio 

rizado a su~)lem~n·(;nr, se nccess:lrio) a dotação pró?ria do 

orç3J.nento paro at~nder .:ia despesas deCO.i.~ .. L:ente8 Je3.,;a lei. 

_\rtie;o 32 - l!ist:'l lei ent:r3...rá elll vil~or na 

d1t~ de sua )ublicação, r2vo3ad~s as disposições em con 
, . 

tr!lrlo. 

Palácio Alencascro, e~ Cuiabá, 
tubro de 1 967, 1462 da Inde~ondência e 792 d2 ~ 


